PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANGA
Praca Padre Joao Nolte, 22
45094232/0001-94 Exercicio: 2021

PROJETO N° 78, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
Abre no or¢amento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias
JURANDIR BARBOSA DE MOPRAIS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA, Faco saber que a Camara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberto no orcamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importancia de R$16.000,00 distribuidos as seguintes dotacdes:

Suplementagéo ( +) 16.000,00
02 09 01 Ensino Basico

251 12.361.0011.2038.0000 Manutengéo Transp. Alunos-Ens. Fundamental 6.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R: 00200
02 Transferéncias e Convénios Estaduais-Vinculados
220 008 Conv. Sec. Educagéo/Transp. Alunos

257 12.361.0011.2038.0000 Manutengéo Transp. Alunos-Ens. Fundamental 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 00200
02 Transferéncias e Convénios Estaduais-Vinculados
220 008 Conv. Sec. Educagéo/Transp. Alunos

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior ser& coberto com recursos
provenientes de:

Anulagéo:

02 08 00 Fundo Municipal de Saude

201 10.301.0010.2033.0000 Manutengé@o Fundo Municipal de Saude ; -16.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 0 0200
02 Transferéncias e Convénios Estaduais-Vinculados
300 041 Fundo Saude/Qualis Mais
Anulagao ( -) -16.000,00

Artigo 3o0.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéao.
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Nova Alianga SP, 17 de dezembro de 2021.
Ao
Exmo. Sr. Vereador
JOSE APARECIDO RAMOS

Presidente da Camara Municipal de

NOVA ALIANCA-SP

Senhor Presidente
Nobres Vereadores

Pelo presente, vimos submeter a elevada apreciacso dessa Egrégia Camara, por intermédio de Vossa
Exceléncia, o projeto de Lei n.° 75 de 2021, que autorize Abertura de Créditos Adicional Suplementar.

Com a finalidade de suplementar o orgamento nas areas da Saude, Educagéo e outros, com o objetivo
de trazer equilibrio orgamentario frente a estimativa de Arrecadagdo com as despesas a serem realizadas no exercicio.

O presente crédito suplementar faz-se necessario para reforgar dotagdes ja existentes no orgamento de
2021, do qual devemos ressaltar que o total de despesas autorizadas no orcamento de 2021 é o mesmo do exercicio de
2020 em virtude da instabilidade econémica e inseguranca causada mediante a pandemia do coronavirus do qual
fomos orientados a congelar o orgamento para o corrente exercicio.

E importante lembrarmos ainda que a Lei Orgcamentaria Anual ndo é uma pega estatica podendo e
devendo ser revisada tanto na fase de elaboragdo quanto durante a sua execugado, para que sejam feitas as
adequagdes necessarias em virtude de oscilacées de arrecadagéo bem como repriorizagdo de despesas.

Esclarecemos ainda que a cobertura dos Créditos Adicionais Especiais de que trata o presente projeto
de lei, sera coberta mediante a anulagdo parcial das dotagées conforme segue:

Mediante a Anulagdo orcamentaria RS 16.000,00



Justificada, assim, a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exceléncia os protestos de elevada
consideragéo.
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